INDICAÇÃO Nº  1637    , DE 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a ampliação do escopo, da frequência de coletas de amostras e da abrangência do Programa Paulista de Análise Fiscal de Alimentos, bem como a sua dotação de infraestrutura adequada para a ampla divulgação de seus resultados, de forma fácil, clara e dirigida ao consumidor, principalmente, com informações sobre o produtor e o ponto de venda dos produtos com problemas de resíduos de agrotóxicos em alimentos.
JUSTIFICATIVA

Em decorrência do Requerimento nº 3.459, de 2008, RGL nº 6402/2008, de autoria do Deputado Bruno Covas e outros, tendo-se verificado o preenchimento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da Constituição do Estado, foi editado o Ato nº 31, de 2010, nos termos do artigo 34 e seu § 2º, bem como do artigo 34-A, da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, foi constituída uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 9 membros titulares e igual número de suplentes para, no prazo de 120 dias, investigar as ameaças à segurança alimentar no Estado de São Paulo.

Coube a essa CPI investigar no sentido de que os produtos nacionais ou importados que ofereçam eventuais riscos à saúde pública fossem identificados e não chegassem às prateleiras de supermercados e estabelecimentos congêneres.

Os depoentes e convidados se esforçaram por trazer a verdade de fatos. Foram trazidas evidências de diferentes tipos de ameaças à segurança alimentar da população que são suficientemente preocupantes para alertar as autoridades do Poder Público, especialmente do Executivo do Estado de São Paulo.

Mais do que alertar para as ameaças à segurança alimentar, os depoimentos e informações apontaram importantíssimas soluções, trazendo indicações e propostas para a ação dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que poderão evitar ou minimizar as ameaças detectadas.

As indicações e propostas elencadas nesse Relatório Final devem ser consideradas pelas autoridades a que se destinam com toda atenção e acurado cuidado, pois as ameaças à segurança alimentar no Estado de São Paulo não são apenas simples controvérsias científicas e normativas. Muito ao contrário, são ameaças reais e concretas que afetam diretamente todo o conjunto da população com impactos sobre sua qualidade de vida e sobre sua perspectiva de desenvolvimento humano pleno.

Ao tratar das ameaças à segurança alimentar da população, a CPI debruçou-se, na verdade, sobre algumas das escolhas que determinarão o futuro da sociedade paulista e o de nossos filhos e netos.

Frente ao tamanho e à complexidade dos desafios colocados, é mais do que urgente uma resposta decidida e firme do Poder Público na garantia efetiva de uma alimentação segura e saudável, base essencial de qualquer desenvolvimento digno.

A presente indicação resulta das conclusões a que a CPI chegou em seu relatório final.

Sala das Sessões, em
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